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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.500, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

  
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 

 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei 
Municipal nº 2.204, de 04/12/2017; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2018, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 120,39 (cento e vinte reais e trinta e nove centavos), para atender a 
seguinte programação:  

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
99 020302 08.241.0009.2013 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 120,39 

    TOTAL GERAL 120,39 
 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação de rendimentos de aplicação financeira de recursos de transferências da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, no valor de R$ 
120,39 (cento e vinte reais e trinta e nove centavos). 

  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2018 

 
 

Adilson Jesus Perez Segura 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), em 04/01/2019. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 218, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre o afastamento de 
servidor público da Câmara Municipal 
e dá providências correlatas.

HAMILTON CARLOS JUNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Pela presente PORTARIA,

R E S O L V E:

Artigo 1º -	 Conceder afastamento de suas funções, 
a partir de 1º de janeiro de 2019, ao Senhor FABIANO 
DOS SANTOS PINHEIRO, RG n° 24.352.565-5 SSP/SP 
e do CPF n°. 250.499.628-46, servidor público efetivo 
desta Edilidade, lotado no cargo de Técnico Contábil 
Legislativo, com carga horária semanal de 37,5 horas de 
trabalho, na referência 24, do Anexo III, do Quadro Geral 
de Pessoal – QGP, desta Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, – SP, pelo prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo 
de sua remuneração e demais vantagens do cargo, para 
exercer mandato eletivo, conforme disciplina o artigo 118, 
inciso III, b, da Lei Municipal 1.960, de 13 de outubro de 
2011.

Artigo 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,  retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2019.

Artigo 3º -	  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Valentim Gentil

Em 03 de janeiro de 2019.

HAMILTON CARLOS JUNIOR

-Presidente da Câmara-

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 

Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

-Oficial Legislativo-
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Atos Legislativos Ato de Posse
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